
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
Ministério Público Militar

Conselho Superior

RESOLUÇÃO Nº 125/CSMPM, de 24 de maio de 2022.

Altera a Resolução nº 100/CSMPM, de 14 de mar-
ço de 2018, que dispõe sobre a instauração de In-
quérito Civil e Procedimento Preparatório no Mi-
nistério Público Militar. 

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR, na forma pre-

vista no artigo 131, inciso I, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, RESOLVE:

Art. 1º Revogar o § 4º do art. 15 da Resolução nº 100/CSMPM:

“Art. 15 (...)

§ 4º Qualquer Membro da instituição poderá representar ao Chefe do Mi-
nistério Público Militar para fins de instauração de Procedimento Prepa-
ratório ou Inquérito Civil de âmbito nacional.

(...)

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
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